
 

PORTARIA Nº 169/2025 
  

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, APROVADO EM CONCURSO 
PÚBLICO Nº 01/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Araputanga Estado de Mato Grosso, 

no uso de suas atribuições conferidas por lei: 

 

CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público nº. 01/2024, para ingresso em cargo público de 

provimento efetivo, publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 07 de agosto de 2024;  

 

CONSIDERANDO, o Resultado Final do Concurso Público nº. 01/2024, publicado no Diário Oficial dos 

Municípios (AMM-MT) em 11 de fevereiro de 2025;  

 

CONSIDERANDO, a Homologação, realizado por meio Decreto Municipal nº. 013/2025, datado de 13 

de fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 19 de fevereiro de 

2025; 

 

CONSIDERANDO, a Comunicação interna 078/2025/SMS/ARA. 

 

RESOLVE: 
 
ART. 1º - Ficam nomeados os candidatos classificados, constante no quadro abaixo desta Portaria 

relacionado, para o cargo de Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT. 

 

CARGO- 12 : ENFERMEIRO 

Nº INSC CANDIDATO COL TOTAL 

14358 DAYANNE CAITANO OLIVEIRA 1 81,20 

 

CARGO- 29 : PSICÓLOGO  

Nº INSC CANDIDATO COL TOTAL 

17390 LEONARDO MARTINS OLIVEIRA 3 88,60 

 

ART. 2º - Os nomeados constantes nesta Portaria deverão comparecer na Diretoria de Recursos 

Humanos da Secretaria Municipal de Administração, situado na Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro, 

no horário das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, para apresentação dos documentos 

constante nos itens 17 a 17.12 do Edital de abertura do Concurso, e todos os exames exigidos no 

Anexo V do mencionado Edital, para encaminhamento da avaliação médica destinados à deflagração 

do processo de Posse. 

 

ART. 3º - Somente tomarão posse aqueles que cumprirem as exigências do artigo anterior.  

 
ART. 4º - Os nomeados constantes nesta Portaria que não tomarem posse em até 30 dias a contar da 

publicação desta Portaria, estarão renunciando, tacitamente, à vaga para qual foram nomeados. A 

nomeação será considerada nula, ficando a cargo do Chefe do Executivo Municipal, convocar novo 

candidato, conforme a Lista de Classificação, para suprir as vagas não preenchidas. 

 

Prefeltura Municipal de Gabinete
Araputanga do Prefeito gabinete@araputanga.mt.gov.br

PORTARIA Nº 169/2025

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, APROVADO EM CONCURSO
PÚBLICO Nº 01/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

ENILsoN DE ARAúJo RIOs, Prefeito Municipal do Município de Araputanga Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições conferidas por lei:

coNsiDERANDo, o Edital de Concurso Público nº. 01/2024, para ingresso em cargo público de
provimento efetivo, publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 07 de agosto de 2024;

coNsiDERANDo, o Resultado Final do Concurso Público nº. 01/2024, publicado no Diário Oficial dos
Municípios (AMM-MT) em 11 de fevereiro de 2025:

coNsiDERANDo, a Homologação, realizado por meio Decreto Municipal nº. 013/2025, datado de 13
de fevereiro de 2025. publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 19 de fevereiro de
2025;

CONSIDERANDO, a Comunicação interna 078/2025/SMS/ARA.

RESOLVE:

ART. 1º - Ficam nomeados os candidatos classificados, constante no quadro abaixo desta Portaria
relacionado, para o cargo de Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT.

CARGO- 12 : ENFERMEIRO

Nº INSC CANDIDATO COL TOTAL
14358 DAYANNE CAITANO OLIVEIRA 1 81,20

CARGO- 29 : PSICÓLOGO
Nº INSC CANDIDATO COL TOTAL
17390 LEONARDO MARTINS OLIVEIRA 3 88,60

ART. 2º - Os nomeados constantes nesta Portaria deverão comparecer na Diretoria de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração, situado na Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro,
no horário das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, para apresentação dos documentos
constante nos itens 17 a 17.12 do Edital de abertura do Concurso, e todos os exames exigidos no
Anexo V do mencionado Edital, para encaminhamento da avaliação médica destinados à deflagração
do processo de Posse.

ART. 3º - Somente tomarão posse agueles que cumprirem as exigências do artigo anterior.

ART. 4º - Os nomeados constantes nesta Portaria que não tomarem posse em até 30 dias a contar da
publicação desta Portaria, estarão renunciando, tacitamente, à vaga para qual foram nomeados. A
nomeação será considerada nula, ficando a cargo do Chefe do Executivo Municipal, convocar novo
candidato, conforme a Lista de Classificação, para suprir as vagas não preenchidas.

Rua Antenor Mamedes, 911, Centro - Araputanga/MT
CNPJ: 15.023.914/0001-45

araputanga.mt.gov.br



 

ART. 5º - Os nomeados que não desejarem ser empossados nos cargos poderão formalizar a 

desistência mediante preenchimento de Termo próprio, e encaminhar ao Setor de Recursos Humanos 

do Município de Araputanga/MT. 

 
Art. 6.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições ao 

contrário.  

 

    Registra-se, publique-se, cumpra-se. 
 
    Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, 

aos quatro (04) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 

 

 
 

 
ENILSON DE ARAÚJO RIOS  

Prefeito Municipal  

 

Prefeitura Municipal de Gabinete
Araputanga do Prefeito gabinete@araputanga.mt.gov.br

ART. 5º - Os nomeados que não desejarem ser empossados nos cargos poderão formalizar a
desistência mediante preenchimento de Termo próprio, e encaminhar ao Setor de Recursos Humanos
do Município de Araputanga/MT.

Art. 6.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições ao
contrário.

Registra-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso
aos quatro (04) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).
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“Dispõe sobre a concessão do beneficio de Anosentadoria Por Terpo de ART. 2º - Os nomeados constantes nesta Portaria deverão comparecer na
Contribuição ao servidor Sr. Ademilso Alves de Oliveira." Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração,

O Prefeito do Município de Araguainha, Estado de Mato Grosso, no uso de situado na Rua Antenor Mamedes,n° 911, Centro, no horário das 07:00 às

suas atribuições legais e, com fundamento no Art. 40. § 5° da Constituição 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, para apresentação dos documentos

Federal e Art. 6°. I. II. III e IV da Emenda Constitucional n°. 41/2003, de 19 constante nos itens 17 a 17.12 do Edital de abertura do Concurso, e

12.2003. c/c o art. 86. I. II. III e IV e § 1º da Lei Municipal n.º 587/2009, que todos os exames exigidos no Anexo V do mencionado Edital. para encami-

rege a previdência municipal, nhamento da avaliação médica destinados à deflagração do processo de

Posse.
Resolve:

ART. 3º - Somente tomarão posse aqueles que cumprirem as exigências
Art. 1º Conceder o beneficio de Aposentadoria Por Tempo de Contribui- do artigo anterior.
cão, ao servidor Sr. ADEMILSO ALVES DE OLIVEIRA, portador da cé-
dula de identidade RG n°. 04372930 SSP/MT e CPF n°. , ART. 4º - Os nomeados constantes nesta Portaria que não tomarem posse

matriculado sob o n° 485, efetivo no cargo de PROFESSOR, com uma jor- em até 30 dias a contar da publicação desta Portaria, estarão renunciando,

nada de trabalho de 20 horas semanais. classificado no PCC na Classe tacitamente, à vaga para gual foram nomeados, A nomeação será consi-

"C", Nivel "XV", lotado na Secretaria Municipal de Educação na Prefeitura derada nula, ficando a cargo do Chefe do Executivo Municipal, convocar

de Araguainha/MT, contando com 30 (trinta) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) novo candidato, conforme a Lista de Classificação, para suprir as vagas

dias de tempo de contribuição, exclusivos na função de magistério, com não preenchidas.

proventos INTEGRAIS e com PARIDADE, conforme processo administra- ART. 5º - Os nomeados que não desejarem ser empossados nos cargos
tivo do ARAGUAI-PREVI, n.º 2025.04.00004P, a partir desta data até pos- poderão formalizar a desistência mediante preenchimento de Termo pró-
terior deliberação. prio, e encaminhar ao Setor de Recursos Humanos do Municipio de Ara-

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas putanga/MT.
as disposições em contrário. Art, 6.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-

Registre-se, publique-se, cumpre-se. vogando as disposições ao contrário.

Araguainha - MT, 04 de abril de 2025 Registra-se, publique-se, cumpra-se.

FRANCISCO GONCALVES NAVES Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso

Prefeito Municipal
aos quatro (04) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e cinco

(2025).

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA ENILSON DE ARAÚJO RIOS

ADMINISTRAÇÃO
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 169/2025

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETI- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÓNICO Nº 014/2025

VO, APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS". O MUNICiPIO DE ARAPUTANGA/MT torna público aos interessados que

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Municipio de Arapu- realizará licitação cujo objeto é o Registro de Preços Para Futura E Even-

tanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por
tual Aquisição De Ónibus Rural para Atender às Necessidades da Secre-

lei:
taria Municipal de Educação e Cultura do Município de Araputanga-MT.
Modalidade: Pregão. Forma: Eletrônica. Tipo: Menor preço item. Data de

CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n°. 01/2024, para ingres- Abertura: 28 de abril de 2025, às 09h00min (horário de Brasilia), O Edital,
so em cargo público de provimento efetivo, publicado no Diário Oficial dos na íntegra, está disponivel em: http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria
Municípios (AMM-MT) em 07 de agosto de 2024; pregao-eletronico,https://www.licitanet.com.br,seplan3@araputanga.mt

CONSIDERANDO, o Resultado Final do Concurso Público n°. 01/2024 gov.br.
publicado no Diário Oficial dos Municipios (AMM-MT) em 11 de fevereiro Araputanga/ MT, 04 de abril de 2025.
de 2025;

Dalvan Nonato Alves
CoNSIDERANDo. a Homologação. realizado por meio Decreto Municipal
n°, 013/2025. datado de 13 de fevereiro de 2025, publicado no Diário Ofi-

Secretário Municipal de Administração

cial dos Municipios (AMM-MT) em 19 de fevereiro de 2025;

CONSIDERANDO, a ComunicaÇão interna 078/2025/SMS/ARA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO - RECURSOS

HUMANOS
RESOLVE: TERMO DE POSSE N°. 057/2025. CONCURSO PÚBLICO 01/2024.

ART, 1º - Ficam nomeados os candidatos classificados, constante no qua- Em 01/04/2025 na Sede da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, peran-
dro abaixo desta Portaria relacionado, para o cargo de Provimento Efetivo. te autoridade competente compareceu a senhorita, Mariana Maria Dantas
da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT da Paixão, gue tomou posse no cargo de provimento efetivo de Monito-

CARGO- 12 : ENFERMEIRO ra de Creche, nível "O1", classe "A°, habilitada no concurso público nº 01/

2024.
N° INSC CANDIDATO COL TOTAL
14358DAYANNE CAITANO OLIVEIRA 1 81,20 A empossada assumiu o compromisso de cumprir bem e fielmente as atri-

buições previstas na Lei Municipal n° 852/2008 do referido cargo; os deve-
CARGO- 29 : PSICÓLOGO res e responsabilidades estabelecidas na legislação vigente, bem como to-

N° INSC CANDIDATO COL TOTAL
mou conhecimento dos direitos inerente ao servidor público municipal que

17390LEONARDO MARTINS OLIVEIRA 3 88,60 não poderão ser alterados unilateralmente por qualquer das partes.
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